
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 23/04/2025

André Luiz Vieira da Silva

1º VICE PRESIDENTE

Número:  003638/2025 

Senhor Presidente.
Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.

Requeiro, ouvido o Plenário, seja solicitado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal
no uso das atribuições legais e regimentais, que a Secretaria responsável, após ouvido o
plenário, seja encaminhado solicitando a implantação de um ponto de serviço regular de coleta
de lixo na Comunidade Pedra Branca.

Justificativa:  o presente requerimento se dá pelo fato de que o número de granjas na
localidade aumentou consideravelmente, elevando a produção de resíduos e, consequentemente,
a necessidade de uma coleta mais próxima e eficiente. A ausência desse serviço tem causado
preocupação entre os moradores e produtores locais, tanto pelo risco ambiental quanto pelos
impactos à saúde pública.

Ressaltamos que a coleta adequada de resíduos sólidos é essencial para garantir a
qualidade de vida da população, além de colaborar com a preservação do meio ambiente e o
desenvolvimento sustentável da região.

Palácio Barbosa Lima, 23 de abril de 2025.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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